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Senhor Presidente: 

 

 

 

 

Indico ao Sr. Prefeito, de acordo com o Regimento Interno dessa egrégia 

Casa de Leis, juntamente com o setor competente, que seja feita uma cobertura com 

toldo entre as salas e o pátio e refeitório da EMEI Lar Infantil, pois em dias de chuva as 

crianças acabam se molhando no deslocamento entre os referidos locais, podendo, 

inclusive, causar problemas de saúde. 

   SALA DAS SESSÕES “DR. JOÃO HOLMES LINS” 

Dracena, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
Maria Ap. da S. G. Mateus 

= Vereadora - PDT = 

 

 

 
 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Encaminha-se ao Sr. Prefeito. 
Dracena, 20 de fevereiro de 2017. 

_________________________ 
Rodrigo Rossetti Parra 

= Presidente = 


